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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA

Errata da Portaria nº 390/2021- DPE/AP.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º. Errata  da  Portaria  nº390/2021/DPE-AP,  que  designa  a  Defensora
Pública  que  acumulará  extraordinariamente  o  exercício  das  atribuições  de
Defensora  Pública  durante  o  período  de  usufruto  de  suas  férias,  na  1ª
Defensoria Pública Cível de Macapá.

Onde se lê:

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 200000420/2021-DPE/AP.

Art.  2º. Esta  portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogado o
artigo  2º  da  Portaria  nº067/2021/DPE-AP,  mantendo-se  seus  efeitos  tão
somente no período de 26/04/2021 a 05/05/2021.

Leia-se: 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 200000420/2020-DPE/AP.

Art.  2º. Esta  portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogado o
artigo 2º da Portaria nº067/2021/DPE-AP.

Art. 2º. Esta errata de portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Macapá, em 26 de maio de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Decreto nº0388/2020
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ERRATA DE PORTARIA

Errata da Portaria nº 399/2021- DPE/AP.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Errata da Portaria nº399/2021, que designa a Defensora Pública que
acumulará extraordinariamente suas atribuições durante o período de usufruto
de folgas de defensora, na 1ª Defensoria Pública Cível de Macapá.

Onde se lê:

Art.  2º. Esta  portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogado o
artigo  2º  da  Portaria  nº030/2021/DPE-AP,  mantendo-se  seus  efeitos  tão
somente no dia 23/04/2021.

Leia-se: 

Art.  2º.  Esta  portaria entra em vigor na data de sua  assinatura, revogado o
artigo 2º da Portaria nº030/2021/DPE-AP.

Art. 2º. Esta errata de portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com
efeitos a contar de 23/04/2021.

Macapá, em 26 de maio de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Decreto nº0388/2020
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 410, DE 26 DE MAIO DE 2021.

Dá  publicidade  ao  período  de  férias  de
Defensora Pública  e  designa o Defensor
Público  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  4ª
Defensoria  Pública  Especializada  de
Família de Macapá.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000.531/2021 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art.  1º.  Publicizar  20 (vinte)  dias  de férias  da Defensora Pública MARIANA
FERNANDES CARDOSO,  que exerce suas atividades na 4ª Defensoria Pública
Especializada de Família de Macapá, nos períodos de 19/07/2021 a 28/07/2021
e de 03/11/2021 a 12/11/2021.

Art.  2º. O  Defensor  Público  ROBERTO  COUTINHO  FILHO,  acumulará
extraordinariamente o exercício das atribuições da Defensora Pública MARIANA
FERNANDES CARDOSO, na 4ª Defensoria Pública Especializada de Família de
Macapá,  nos  períodos  de  19/07/2021  a  28/07/2021  e  de  03/11/2021  a
12/11/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 26 de maio de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Decreto nº 0388/2020
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No 411, DE 26 DE MAIO DE 2021.

Dá  publicidade  aos  dias  de  folga  de
Defensora Pública e designa a Defensora
Pública  que  acumulará
extraordinariamente  suas  atribuições
durante  o  período  de  usufruto,  na  1ª
Defensoria  Pública  Especializada  Cível  -
Macapá.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000.544/2021 – DPE/AP,

CONSIDERANDO o art. 4º da Resolução nº022/2020 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, 

CONSIDERANDO o art. 94 da Lei Complementar Estadual nº121/2019,

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 03 (três) dias de folga da Defensora Pública JULIA LORDELO
DOS  REIS  TRAVESSA, que  exerce  suas  atividades  na  1ª  Defensoria  Pública
Especializada Cível - Macapá, para usufruto nos dias 28/07/2021, 29/07/2021 e
30/07//2021.

Art.  2º. A  Defensora  Pública  MARCELA  RAMOS  FARDIM,  acumulará
extraordinariamente  o  exercício  das  atribuições  da  Defensora  Pública  JULIA
LORDELO DOS REIS TRAVESSA,  na  1ª Defensoria Pública Especializada Cível -
Macapá, nos dias 28/07/2021, 29/07/2021 e 30/07//2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 26 de maio de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Decreto nº 0388/2020

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N°412, DE 26 DE MAIO DE 2021.

Tornar  sem  efeito  a  Portaria
nº402/2021 –  Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000.494/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº402/2021 – DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  de  24/05/2021,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 0036 de 24/05/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 24/05/2021.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 26 de maio de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Decreto nº0388/2020

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 26 de maio de 2021

Ano I  edição nº 0038
Página 6

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N°413, DE 26 DE MAIO DE 2021.

Tornar  sem  efeito  a  Portaria
nº404/2021 –  Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000.492/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº404/2021 – DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  de  24/05/2021,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 0036 de 24/05/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 24/05/2021.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 26 de maio de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Decreto nº0388/2020

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA N°414, DE 26 DE MAIO DE 2021.

Tornar  sem  efeito  a  Portaria
nº403/2021 –  Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

O DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº200000.493/2021,

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria nº403/2021 – DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO  DO  AMAPÁ  de  24/05/2021,  publicada  no  Diário  Eletrônico  da
Defensoria Pública do Estado do Amapá, edição nº 0036 de 24/05/2021.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
contar de 24/05/2021.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, em 26 de maio de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Decreto nº0388/2020

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA No415, DE 26 DE MAIO DE 2021.

Exoneração, a pedido,  de cargo em
comissão.

O  DEFENSOR  PÚBLICO-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de
31 de dezembro de 2019, 

R E S O L V E:

Art.  1º – Exonerar, a pedido,  Pedro Igor Lafeuille Lopes do cargo
em  comissão  de  Assessor  Técnico  de  Defensoria/Assessoria  de
Defensoria,  Código  CCDP-2,  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá, a contar de 26 de maio de 2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, em 26 de maio de 2021.

DIOGO BRITO GRUNHO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Decreto nº 0388/2020

Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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Defensoria Pública do Estado do Amapá Rua Eliezer Levy, Nº 1090, Central, Macapá-AP - CEP: 68900-083
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